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Processo Administrativo de nº. 498/2025 – SEMEC. 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2025, embasada no ART 74, INCISO I 

c/c § 1º DA LEI 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de Assessoria e Material 

Didatico do Metodo PROMAIS e PERCEPSOM, para o atendimento das necessidades da 

Rede Municipal de Ensino de Rondolandia. 

 

 

 

A Comissão de Compras da Prefeitura Municipal de Rondolândia – MT, torna público 

aos interessados que a Inexigibilidade de Licitação de nº 011/2025 realizada no dia 16/12/2025, 

ficou contratada a proponente: Empresa: Instituto NEUROSABER de Ensino LTDA, 

CNPJ:21.922.412/0001-59, Endereço: Rua Canudos, nº 264, Bairro: Jardim Higienopolis, 

CEP: 86.015-040, Londrina/PR, com valor global de R$ 38.415,00 (Trinta e oito mil 

quatrocentos e quinze reais). 

 

 

Rondolândia – MT, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                                     ____________________________ 

                                       Keila Taiani Nascimento Freire 

                                            Agente de Contratação 

 

 

 


